
§ 19 - O servidor de que trata este artigo que tenha com-
pletado as exigências para aposentadoria voluntária estabele-
cidas no § 1º, 3, “a”, e que opte por permanecer em atividade
fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da
sua contribuição previdenciária até completar as exigências
para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, 2.

§ 20 - Fica vedada a existência de mais de um regime pró-
prio de previdência social para os servidores titulares de cargos
efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo regi-
me em cada ente estatal, ressalvado o disposto no artigo 142,
§ 3º, X, da Constituição Federal.

§ 21 - A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá
apenas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de
pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido
para os benefícios do regime geral de previdência social de que
trata o artigo 201 da Constituição Federal, quando o beneficiá-
rio, na forma da lei, for portador de doença incapacitante.

§ 22 - O servidor, após noventa dias decorridos da apre-
sentação do pedido de aposentadoria voluntária, instruído com
prova de ter cumprido os requisitos necessários à obtenção do
direito, poderá cessar o exercício da função pública, indepen-
dentemente de qualquer formalidade. (NR)”

“Artigo 132 - Os servidores titulares de cargos efetivos do
Estado, incluídas suas autarquias e fundações, desde que
tenham completado cinco anos de efetivo exercício, terão com-
putado, para efeito de aposentadoria, nos termos da lei, o
tempo de contribuição ao regime geral de previdência social
decorrente de atividade de natureza privada, rural ou urbana,
hipótese em que os diversos sistemas de previdência social se
compensarão financeiramente, segundo os critérios estabeleci-
dos em lei. (NR)”

“Artigo 135 - Ao servidor público titular de cargo efetivo
do Estado será contado, como efetivo exercício, para efeito de
aposentadoria e disponibilidade, o tempo de contribuição
decorrente de serviço prestado em cartório não oficializado,
mediante certidão expedida pela Corregedoria-Geral da
Justiça. (NR)”

“Artigo 145 - A criação, a fusão, a incorporação e o des-
membramento de Municípios far-se-ão por lei estadual, dentro
do período determinado por lei complementar federal, e
dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às popula-
ções dos Municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos
de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma
da lei, nos termos do artigo 18, § 4º, da Constituição Federal.
(NR)

..........................................................................................”
“Artigo 149 -.......................................................................
.............................................................................................
III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita

municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas
ações e serviços públicos de saúde. (NR)

..........................................................................................”
“Artigo 160 - ......................................................................
.............................................................................................
IV - contribuição, cobrada de seus servidores, para o cus-

teio, em benefício destes, do regime previdenciário e de assis-
tência social, na forma do artigo 149, § 1º, da Constituição
Federal.(NR)

..........................................................................................”
“Artigo 163 - ......................................................................
.............................................................................................
III -.......................................................................................
.............................................................................................
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja

sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o
disposto na alínea “b”; (NR)

.............................................................................................
§ 6º - Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de

cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderão ser
concedidos mediante lei estadual específica, que regule exclu-
sivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente
tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no artigo
155, § 2º, XII, “g”, da Constituição Federal. (NR)

.............................................................................................
§ 8º - A vedação do inciso III, “c”, não se aplica à fixação

da base de cálculo do imposto previsto no artigo 165, I, “c”.
(NR)”

“Artigo 165 - ......................................................................
.............................................................................................
§ 2º - ...................................................................................
.............................................................................................
7 - .......................................................................................
a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do

exterior por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja contri-
buinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade,
assim como o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto
a este Estado, quando nele estiver situado o estabelecimento
destinatário da mercadoria, bem ou serviço; (NR)

.............................................................................................
8 - .......................................................................................
a) sobre operações que destinem mercadorias para o exte-

rior, nem sobre serviços prestados a destinatários no exterior,
assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante do
imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (NR)

.............................................................................................
d) nas prestações de serviço de comunicação nas modali-

dades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção
livre e gratuita;(NR)

.............................................................................................
§ 4º - O imposto previsto no inciso I, “c”:
1 - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;
2 - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e

utilização. (NR)” 
“Artigo 167 - ......................................................................
.............................................................................................
IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação da

contribuição de intervenção no domínio econômico que couber
ao Estado, nos termos do § 4º do artigo 159 da Constituição
Federal e na forma da lei a que se refere o inciso III do mesmo
artigo. (NR)”

“Artigo 168 - ......................................................................
Parágrafo único - A proibição contida no caput não impe-

de o Estado de condicionar a entrega de recursos ao pagamen-
to de seus créditos, inclusive de suas autarquias, e ao cumpri-
mento do disposto no artigo 198, § 2º, III, e § 3º, da
Constituição Federal.(NR)”

“Artigo 171 - Os recursos correspondentes às dotações
orçamentárias, compreendidos os créditos suplementares e
especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-
lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos,
na forma da lei complementar a que se refere o artigo 165, §
9º, da Constituição Federal. (NR)”

“Artigo 174 - ......................................................................
.............................................................................................
§ 4º - ...................................................................................
.............................................................................................
4 - o orçamento da verba necessária ao pagamento de

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, cons-
tantes dos precatórios judiciais apresentados até 1º de julho, a
serem consignados diretamente ao Poder Judiciário, ressalva-
dos os créditos de natureza alimentícia e as obrigações defini-
das em lei como de pequeno valor.(NR)”

“Artigo 178 - O Estado dispensará às microempresas, às
empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras
e que tenham sede e administração no país, aos micro e
pequenos produtores rurais, assim definidos em lei, tratamento
jurídico diferenciado, visando a incentivá-los pela simplificação
de suas obrigações administrativas, tributárias e creditícias, ou
pela eliminação ou redução destas, por meio de lei.(NR)

..........................................................................................”
“Artigo 222 - ......................................................................
.............................................................................................
Parágrafo único - O Poder Público Estadual e os Municí-

pios aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de
saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais
calculados sobre:

1 - no caso do Estado, o produto da arrecadação dos
impostos a que se refere o artigo 165 da Constituição Estadual
e dos recursos de que tratam os artigos 157 e 159, I, “a”, e II,
da Constituição Federal, deduzidas as parcelas que forem
transferidas aos Municípios;

2 - no caso dos Municípios, o produto da arrecadação dos
impostos a que se refere o artigo 156 da Constituição Federal e
dos recursos de que tratam os artigos 158, I e II, e 159, I, “b”,
da Constituição Federal e artigo 167 da Constituição Estadual.
(NR)”

“Artigo 232 - ......................................................................
.............................................................................................
Parágrafo único - É facultado ao Poder Público vincular a

programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco
décimos por cento de sua receita tributária, vedada a aplicação
desses recursos no pagamento de:

1 - despesas com pessoal e encargos sociais;
2 - serviço da dívida;
3 - qualquer outra despesa corrente não vinculada direta-

mente aos investimentos ou ações apoiados. (NR)”
“Artigo 249 - ......................................................................
.............................................................................................
§ 2º - A atuação da administração pública estadual no

ensino público fundamental dar-se-á por meio de rede própria
ou em cooperação técnica e financeira com os Municípios, nos
termos do artigo 30, VI, da Constituição Federal, assegurando
a existência de escolas com corpo técnico qualificado e eleva-
do padrão de qualidade, devendo ser definidas com os
Municípios formas de colaboração, de modo a assegurar a uni-
versalização do ensino obrigatório. (NR)

..........................................................................................”
“Artigo 254 - ......................................................................
.............................................................................................
§ 1º - A lei criará formas de participação da sociedade, por

meio de instâncias públicas externas à universidade, na avalia-
ção do desempenho da gestão dos recursos. (NR)

§ 2º - É facultado às universidades admitir professores,
técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. (NR)

§ 3º - O disposto neste artigo aplica-se às instituições de
pesquisa científica e tecnológica. (NR)”

“Artigo 263 - A - É facultado ao Poder Público vincular a
fundo estadual de fomento à cultura até cinco décimos por
cento de sua receita tributária líquida, para o financiamento de
programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses
recursos no pagamento de:

I - despesas com pessoal e encargos sociais;
II - serviço da dívida;
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada direta-

mente aos investimentos ou ações apoiados.(NR)”
“Artigo 297 - São também aplicáveis no Estado, no que

couber, os artigos das Emendas à Constituição Federal que não
integram o corpo do texto constitucional, bem como as altera-
ções efetuadas no texto da Constituição Federal que causem
implicações no âmbito estadual, ainda que não contempladas
expressamente pela Constituição do Estado.(NR)”

Artigo 2º - O Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição do Estado de São Paulo passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 12 - A - Ressalvados os créditos definidos em lei
como de pequeno valor, os de natureza alimentícia, os de que
trata o artigo 33 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal e suas complementações e
os que já tiverem os seus respectivos recursos liberados ou
depositados em juízo, os precatórios pendentes na data de
promulgação da Emenda à Constituição Federal nº 30, de 13
de setembro de 2000, e os que decorram de ações iniciais ajui-
zadas até 31 de dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu
valor real, em moeda corrente, acrescido dos juros legais, em
prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de
dez anos, permitida a cessão de créditos.

§ 1º - É permitida a decomposição de parcelas, a critério
do credor.

§ 2º - As prestações anuais a que se refere o caput deste
artigo terão, se não liquidadas até o final do exercício a que se
referem, poder liberatório do pagamento de tributos da entida-
de devedora.

§ 3º - O prazo referido no caput deste artigo fica reduzido
para dois anos, nos casos de precatórios judiciais originários
de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde que
comprovadamente único à época da imissão na posse.

§ 4º - O Presidente do Tribunal competente deverá, venci-
do o prazo ou em caso de omissão no orçamento, ou preteri-
ção ao direito de precedência, a requerimento do credor, requi-
sitar ou determinar o seqüestro de recursos financeiros da enti-
dade executada, suficientes à satisfação da prestação.(NR)”

“Artigo 60 - O Estado entregará aos Municípios vinte e
cinco por cento do montante de recursos recebidos da União
com base no artigo 91 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal, respeitando-se, ainda, o
disposto nos §§ 2º a 4º do mesmo artigo. (NR)” 

“Artigo 61 - Fica instituído, para vigorar até o ano de
2010, no âmbito do Poder Executivo Estadual, o Fundo de
Combate e Erradicação da Pobreza, a ser regulado por lei com-
plementar com o objetivo de proporcionar aos residentes no
Estado de São Paulo o acesso a níveis dignos de sobrevivência,
cujos recursos serão aplicados em ações complementares de
nutrição, habitação, educação, saúde, reforço de renda familiar
e outros programas de relevante interesse social voltados para
a melhoria da qualidade de vida.

§ 1º - Compõem o Fundo de Combate e Erradicação da
Pobreza:

1 - a parcela do produto da arrecadação correspondente a
um adicional de até dois pontos percentuais da alíquota do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Operações de Serviço de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ou do
imposto que vier a substituí-lo, sobre produtos e serviços
supérfluos definidos em lei complementar federal;

2 - dotações orçamentárias;
3 - doações, de qualquer natureza, de pessoas físicas ou

jurídicas do País ou do exterior;
4 - outras doações, de qualquer natureza, a serem defini-

das na regulamentação do próprio fundo.
§ 2º - Para o financiamento do Fundo poderá ser instituído

um adicional de até dois pontos percentuais na alíquota do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, incidente sobre pro-
dutos e serviços supérfluos e nas condições definidas em lei
complementar federal, não se aplicando, sobre este percen-
tual, o disposto no artigo 158, IV, da Constituição Federal.

§ 3º - O Fundo previsto neste artigo terá Conselho
Consultivo e de Acompanhamento que conte com a participa-
ção da sociedade civil, nos termos da lei. (NR)”

“Artigo 62 - Na ausência da lei complementar a que se
refere o artigo 198, § 3º, da Constituição Federal, deverá ser
observado para o cumprimento do § 1º do artigo 222 da
Constituição Estadual o disposto no artigo 77 do Ato Das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição
Federal. (NR)”

Artigo 3º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua
publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 14 de
fevereiro de 2006. 

a) RODRIGO GARCIA - Presidente
a) FAUSTO FIGUEIRA - 1º Secretário
a) GERALDO VINHOLI - 2º Secretário

Resoluções
RESOLUÇÃO  Nº 846, 
DE 14 DE  FEVEREIRO DE 2006

Revoga as resoluções legislativas que especifica.

(Projeto de Resolução nº 43, de 2005)
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “j”
do inciso II do artigo 14 da XII Consolidação do Regimento
Interno e nos termos do resolvido pelo Plenário, promulga a
seguinte Resolução:

Artigo 1º - Ficam revogadas as seguintes resoluções legis-
lativas:

I - Resolução nº 1, de 1911;
II - Resolução nº 2, de 1911;
III - Resolução Revocatória nº 1, de 1911;
IV - Resolução Revocatória nº 2, de 1911;
V - Resolução Revocatória nº 3, de 1911;
VI - Resolução Revocatória nº 4, de 1911;
VII - Resolução Revocatória nº 5, de 1911;
VIII - Resolução Revocatória nº 6, de 1911;
IX - Resolução nº 9, de 1911;
X - Resolução nº 11, de 1911;
XI - Resolução nº 13, de 1911;
XII - Resolução Revocatória nº 3, de 1912;
XIII - Resolução Revocatória nº 4, de 1912;
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